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COMUNICADO AO MERCADO 

A Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao artigo 26 do Regulamento 

do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão e da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que recebeu, no dia 19 de dezembro de 2024, carta 

de renúncia apresentada pela Sra. Sylvia Leão ao cargo de membro independente do Conselho de 

Administração da Companhia.  

Em razão da vacância do cargo ocupado pela Sra. Sylvia Leão no Conselho de Administração, nos termos 

do artigo 150 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e do Artigo 14, parágrafo 3º 

do Estatuto Social da Companhia, os demais membros do Conselho de Administração se reunirão 

oportunamente e elegerão, de comum acordo, substituto para completar o mandato no respectivo cargo. 

A Companhia agradece à Sra. Sylvia Leão pela sua dedicação e contribuições relevantes prestadas durante 

todo o período em que exerceu seu cargo. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2024 

Aline Ferreira Penna Peli 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
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NOTICE TO THE MARKET 

Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Company”), in compliance with article 26 of the Novo Mercado 

Regulations of B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão and CVM Resolution No. 44, of August 23, 2021, hereby informs 

its shareholders and the market in general that the Company received, on December 19, 2024, a letter of 

resignation submitted by Ms. Sylvia Leão to the position of independent member of the Company's Board 

of Directors. 

As the position held by Ms. Sylvia Leão on the Board of Directors has become vacant, pursuant to Article 

150 of Law No. 6,404, of December 15, 1976, as amended, and Article 14, paragraph 3 of the Company's 

Bylaws, the members of the Board of Directors will hold a meeting in due course and elect, by mutual 

agreement, a substitute to complete the term of office in the respective position. 

The Company would like to thank Ms. Sylvia Leão for her dedication and relevant contributions throughout 

her time in office. 

São Paulo, December 20, 2024 

Aline Ferreira Penna Peli 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 

 

 


